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Artsítica o local e a data da realização do Salão, as ins
crições serão tt-.itas até 60 dias e os trabalhos entregues 
até' 30 dias antes daquela'data. ' 

Parágrafo único — No ato da inscrição, o candidato 
fará as declarações exigidas pela Comissão, e, especial-
IUG l l tG" 

a) ' — cursos frequentados e professores sob cuja 
orientação artística ou profissional tenha estudado; 

b) — prêmios ou recompensas obtidos no Salão Pau
lista de Belas Artes; 

c) — valor venal da obra e se a mesma se destma 
à venda; . 

d) — que se conformara com as decisões do pre
sente Regulamento e com as decisões da Comissão Or
ganizadora, de Selecção e do Jur i de Premiaçao. 

Artigo 4 o — As- cbras destinadas ao foalao serão 
entregues mediante recibo à Comissão Organizadora, a-
companhadas de guia, assinada pelo Candidato, cons
tando de cada uma: 

a) — nome por extenso, naturalidade e endereço 
do autor; 

b) — título dado ao trabalho; e 
c) — preço, se destinado à venda. 
§ l.o _ A S obras entregues trarão no verso a, pa

peleta indicativa do seu título e, se destinadas a ven
da, o seu preço. * . ., . 

S 2o — As obras dos expositores nao residentes na 
Capital serão entregues por pessoas devidamente auto-

§ 3 o — As obras deverão ser convenientemente e-
molduradas ou acompanhadas dos respectivos suportes, 
não se» responsabilizando a Comissão pelas gravuras, a-
quarelas e medalhas que não estejam encaixilhadas e 
protegidas com vidro ou matérias idênticas. 

§ 4,o _ os trabalhos de escultura, pesando mais da 
cem (100) quilos, serão colocados nos lugares indicados 
pela Comissão organizadora, pelos próprios autores ou 
seus representantes, e sob responsabilidade deles. 

§ 5.0 _ As despesas de frete e transportes das obras 
correrão, exclusivamente, por conta dos expositores. 

Artigo 5.o — Os artistas que- tenham obtido no Sa
lão Paulista de Belas Artes a pequena ou a grande me
dalha de ouro, terão o direito de apresentar uma obra, 
independente de apreciação da Comissão de Seleção, f i 
cando as demais sujeitas a seleção. 

Parágrafo único — Para os fins do disposto neste 
artigo, o candidato fará as necessárias declarações no 
ato de inscrição. 

Artigo 6.o — Não serão admitidas no Salão: 
a) — as cópias, qualquer que.seja o processo" de rs-

produção; 
b) — as obras sem assinaturas ou firmadas com 

pseudônimos, salvo o caso de ser este já consagrado; 
c) — as obras que já tenham sido expostas em Sa

lões ou exposições anteriores na Capital do Estado de 
São Paulo; 

d) — as obras que tenham sido objeto de concursos 
escolares; 

e) — as obras em barro crú, plastilina ou cera; 
f) — as obras de escultura que - ainda não tennam 

sido tiradas dos respectivos moldes ou formas; 
g) — as" obras ae artistas falecidos, exceto daqueles 

cujo falecimento tenha ocorrido un» ano antes da aber
tura do último Salão; 

h) — as obras assinadas por íirsaas comerciais ou 
por artistas em colaboração; 

. V — a s obras cuja apresentação não satisfaça às 
exigências constantes deste Regulamento e cujos títulos 
atentem contra a moral. 

5 l.o — Somente serão admitidos trabalhos em co
laboração na Secção de arquitetura. 

j> 2-°_, — Será excluída do Salão, mesmo depois de 
catalogada, qualquer obra que esteja em desacordo com 
as disposições deste artigo. 

. § 3.o — Será impedido de expor, por dois anos con
secutivos, nos Salões oficiais do Estado de São Paulo o 
artista que apresentar trabalho nas. condições da letra 
" a " , deste artigo. ' 

Artigo 7.o — O candidato poderá expor quatro (4) 
obras por secção em que se inscrever, podendo o Con
selho diminuir este limite, se necessário. 

Parágrafo único — Para os fins deste ártico a ac
ção de pintura, será dividida em duas partes: ' 

a) — l . a parte: >— Pintura a óleo; 
^ „ k ) ^ ~ 2 a , P a r t e : — Aquarela, pastel, afresco, dese-
tSatta ' ' a g U a f o r t e - e » ™ » . buril, xilografia e l i -

Artigo 8.o — Os trabalhos aceitos pelas comissões 
cie Seleção nao poderão ser retirados, sob pretexto a l 
gum, antes do encerramento do Salão, salvo em período 
de prorrcgação, a juízo do Conselho de Orientação Ar-
tistica. 

Da Comissão Organizadora 
Artigo 9.o — O Conselho de Orientação Artística 

nomeará, com a devida antecedência, a Comissão Or
ganizadora do Salão, composta de cinco (5) membros, 
brasileiro natos. 

Parágrafo único — O Presidente da Comissão Or
ganizadora será indicado pelo Conselho, sendo por ela 
eleitor c tesoureiro e secretário, do que será dado co
nhecimento ac Conselho. 

i 
Artigo 10 --- Compete à Comissão Organizadora: 
a i — superintender a organização e o funcionamen

to do Salão; . - \>« -v- v 1 ' 
. b) — publicar o catálogo das obrasexpostas; 
c) — apresentar relatório minucioso, ' findos os tra

balhos. 
Artigo 11 — Durante os trabalhos da - Comissão, so

mente o pessoal requisitado para os serviços poderá ter 
ingresso no recinto da exposição. 

Da seleção das obras 
Artigo 12 — Para cada uma das Secções, haverá 

uma Comissão de Seleção, composta de três (3) memoros 
brasileiros, sendo um eleito até .vinte (20) dias antes 
da abertura do Salão, entre os artistas inscritos e que 
já tenham obtido pelo menos a pequena medalha de 
ouro em Salões anteriores, e dois membros indicados l i -
vi emente pelo Conselho de Orientação Artística de São 
Paulo, até dez (10) dias antes do término do prazo para 
entrega oos trabalhos. 

§ l .o — Se o número de inscritos com pequena 
medalha de ouro for inferior a dez (10), poderão se-' 
votados os que tenham obtido a grande medalha de 
prata em Salões anteriores. 

§ 2.o — Não havendo candidatos inscritos nas con
dições deste artigo, o Conselho de Orientação Artística 
de São Paulo indicará, livremente, todos os membros da 
Comissão de Seleção. 

Artigo 13 —"Realizada a eleição, a que se refere o 
artigo anterior, em local e hora determinados pelo Con
selho de Orientação Artística, dar-se-á imediata ciência 
ao artista eleito, que terá o prazo de >três (3) dias para 
aceitação do encargo. 

^ D I A 1 I © I G I Á L _ 
do Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

§ 1. o— Em caso de recusa, expressa ou tácita, .será' 
considerado eleito o candidato que se seguir na ordem 
da votação obtida. 

§ 2.o-— Para presidir as eleições o Conselho poderá 
indicar >xn dos seus membros. 

Artigo 14 — As obras da secção " d " , referidas no 
artigo 2 ,0, poderão, a juizo do Conselho de Orientação 
Artística, ser julgadas pelos membros das Comissões de 
Seleção das secções " a " , " b " e " c " . 

Artigo 15 — As obras dos membros da Comissão de 
Seleção serão expostas independentes de julgamento, não 
eoncorrenòo a quaisquer prémios instituídos para o Sa
lão, constando' das mesmas a indicação: — "Membro da 
Comissão de Seleção". 

Artigo 16 — As Comissões de Seleção, compete: 
a) — selecionar as obras apresentadas, indicando as 

qué cevam ser aceitas ou recusadas; 
b) — indicar as obras que devam figurar em c l i 

chés, no catálogo do Salão. 
Artigo 17 — E vedada a entrada no recinto do 

Salão, durante os trabalhos da Comissão de Seleção, de 
quaisquer pessoas, salvo o pessoal requisitado para o 
serviço. 

Do Jur i de Premiaçao 
Artigo 18 — As secções de pintura, escultura e ar

quitetura, terão cada uma delas um Jur i de Premiaçao, 
composto de três' membros, brasileiros. 

5 l .o — Serão observadas na constituição do Jur i 
de Premiaçao, no que couber, as mesmas normas apli
cadas na formação das Comissões de Seleção. 

§ 2.0 — Aos membros dó Jur i de Premiaçao da 
Secção de Arquitetura será exigida a apresentação de 
diploma de arquiteto, por instituto federal, equiparado 
ou sob inspeção federal, devidamente registrado no 
C . R . E . A . 

Artigo 19 — O Jur i somente deliberará com a pre
sença da totalidade de seus membros e suas resoluções 
só serão publicadas depois de levadas ao conhecimento 
do Conselho de Orientação Artística. 

§ l .o — O Conselho de Orientação Artística indi
cará, dentro do prazo de 48 horas, o substituto do mem
bro faltoso, afim de ser completado o "quorum" exigi
do neste artigo. 

§ 2.o — Ê vedada a entrada no recinto do Salão, 
durante os trabalhos dos juris de premiaçao, de quais
quer pessoas, salvo o pessoal requisitado para o serviço. 

Artigo 20 — As resoluções dos juris de premiaçao 
constarão de atas, c * ;larando-se o nome dos artistas 
premiados e respectivos prêmios e demais ocorrências 
de interesse. ^ 

§ l . o — As atas, a que se refere este artigo, serão 
entregues, dentro dos primeiros quinze dias da abertura 
do Salão, ao Presidente da Comissão Organizadora, que 
as encaminhará ao Conselho de Orientação Artística, 
para os fins do disposto no art. 19. ,. 

§ 2.0 — Os membros dos juris de pr.emiação nãp 
podem concorrer a qualquer prêmio, devendo- constar 
nas obras 3 no catálogo a declaração "Membro do J u r i " . 

Artigo 21 — As decisões das Comissões de Seleção e 
dos Juris"*' são irrecorríveis. 

Dos prêmios 
Artigo 22 — Os prêmios do Salão Paulista de Belas 

Artes serão os seguintes: 
1) — Grande medalha de ouro; 
2) — Pequena1 medalha de ouro; 
3) — Grande medalha de prata; 
4) — Pequena" medalha de prata; 
5) — Medalha de bronze; 
6) — Menção honrosa. 
Artigo 23 — Cada Jur i , somente conferirá uma 

grande medalha de ouro, duas pequenas medalhas de 
ouro, duas grandes medalhas de prata e o número de 
pequenas medalhas de prata, bronze e menções honrosas 
que Julgar conveniente.. 

§ l.o — A totalidade dos prêmios vdistribuidos não 
deverão exceder à décima parte dos quadros e obras 
expostos, podendo deixar de ser conferido um, ou maia 
prémios, a critério do Jur i . 

§ 2.o — As medalhas de ouro somente poderão ser 
conferidas a trabalhos executados no Brasil , salvo os 
executados no estrangeiro por artistas brasileiros. 

i 3.o — Não poderá ser conferido, paia cada artis
ta, prêmio igual ou inferior ao obtido em exposições an
teriores, nem mais de um dos prêmios constantes do art. 
22, para cada secção. 

Artigo 24 — O Conselho de Orientação Artística po
derá instituir o prêmio especial "Aquisição", destinado à 
compra de obras para a Pinacoteca do Estado, escolhidas 
entre as «postas no Salão ou as executadas pelos crtís-
tas que tinham conquistado a grande Medalha de Ouro 
em Salões anteriores, resoeitado o disposto no art. 19, do 
decrsto n. 5.361, de 28-1-1532. 

Artigo 25 — Os aTxistas premiados receberão tim d i 
ploma assir;ado pelo Presidente do Salão e .pelo Presi
dente e Secretário do Conselho de Orientação Arstística 

Do aquisição ios trabalhos 
Artigo 26 Os Juris d3 premiaçao poderão indicar 

uma relação dos trabalhos expostos que mereçam ser ad
quiridos pt,ra figurarem em repartições públicas. 

5 l . o — O Conselho de Orientação Artística escolhe
rá, dentre os trabalhos indicados, aqueles que, a seu cri
tério, deva adquirir.'' 

§ 2.0 — Para os fins deste artigo, será consignada no 
ercamento do Estado a verba especial de Cr$ 15.000,00 
(quinze rai: cruzeiros). 

Artigo 27 — As. aquisições da trabalhos serão ,feita? 
até 10 dias antes do encerramento do Salão. 

Parágrpfo único — Se a verba constante do § 2.o, do 
artigo anterior não tiver aplicação total ou parcial, o sal
do existente crescerá a dotação para o mesmo fim, no 
ano seguir.te. 

Artigo 2£ — O saldo proveniente da subvenção para 
o Saião seiá aplicado "pelo Consslhe de Orientação Ar
tística na aquisição de trabalhos expostos, com a audi 
Sncia -los juris ãe premiaçao. 

Artigo 29 — Durante a exposição, os trabalhos só po» 
derão ser vendidos por intermédio da Comissão Organiza
dora, descartada a porcentagem de dez por cento (10 %) 
do preço declarado, a favor do cofre da exposição. 

Da "Sala Livre" 
Artigo 30 — Fica instituída, junto ao Salão Paulista 

de Belas Artes, a "Sala Livre", que será organizada pela 
Comissão j.í- que trata o artigo 9.o, deste decreto. 

Artigo 3.1 — A insorição para a "Sala Livre" será 
fMta no piríodo consignado no artigo 3.o-deste decreto, 
não sendo permitido a cada artista inscrever mais de um 
(I) trabalho. 

Artigo S2 — Os. candidatos do Salão Paulista de 
Belas Arti'3 cujos trabalhos forem recusados, em sua 
totalidade, poderão expor um (1) desses trabalhos na 
"Sala Livre", mediante- solicitação por escrito, dentro do 
prazo de tv-ês (3) dias após ter-se tornado público o re
sultado da seleção. 

Artigo 33 — As disposições deste decreto são aplicá
veis, no que couberem, à "Sala L ivre " . 

Num. 42 ;— Ano 56.0 

Disposições Gerais 
Artigo 34 — O Conselho dé Orientação Artística po

derá convidar pára presidente de honra do Salão perso
nalidade db destaque no mundo das artes, das letras ou 
ciências, oi:vida a Comissão Organizadora. 

Artigo 35 — 0 Salão Paulista de Belas Artes estará 
aberto a tr-das escolas e tendências. 

Artigo R6 — A renda obtida com as inscrições do.i 
trabalhos terá aplicada em benefício do Salão. 

Artigo 37 — Encerrado o Salão, os expositores provi
denciarão a imediata retirada de seus trabalhos, medi
ante devolução do recibo a que se refere o artigo 4.o-, 
deste decreto. 

Parágrafo único — Os trabalhos não adquiridos pelo 
Conselho de Orientação Artística e que não forem ret i
rados até 30 dias depois do encerramento do Salão, serão 
depositados em local designado pela Comissão Organi
zadora, sob responsabilidade exclusiva dos respectivos 
expositores. , -

Artigo 38 — As obras extraviadas do Salão ou nelO 
danificadas, salvo o disposto no parágrafo único do ar
tigo anterior, serão avaliadas pela Comissãão Organiza
dora, para fins de indenização, mediante requerimento , 
do interessado, dentro do prazo de 30 dias após o encer
ramento do Salão. 

Artigo 39 — O Conselho de Orientação Artística 
admitirá, na forma da legisllação vigente, o pessoal ne
cessário aos serviços do Salão, podendo ser designados, 
funcionários do Conselho, que perceberão uma gratif i- ' 
cação fixada pelo Secretário da Educação e Saude Pú
blica. 

Artigo 40 — No interesse da divulgação das artes 
no interior do Estado, o Conselho de Orientação Artís
tica, de acordo com o Departamento das Municipalida

des e Prefeitos Municipais, estudará a organização de 
exposições regionais ambulantes com1 obras das diversas 
secções de que se compõe o Salão, com o prévio assen
timento dos seus autores. 

Artigo 41 — As dúvidas surgidas na execução deste 
decreto serão resolvidas pelo Conselho de Orientação 
Artística, " ad referendum" do Secretário da Educação 
e Saude Pública. 

Artigo 42 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio, especialmente o decreto n . 14.679, de 24 de abril 
de 1945. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
12 de fevereiro de 1946. 

JOSE ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
A. Almeida Junior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
terventoria, ars 12 de fevereiro de 1946. 

C a b i a m Ricardo — Diretor Geral; 

DECRETO-LE I N. 15.689, D E 12 D E F E V E R E I R O 
DE 1946 

Fixa porcentagens e dá outras providências. 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — E ' fixada em 0,753 % (setecentos e ch> 

quenta e três milésimos por cento) a porcentagem a que 
se refere o artigo 56 do Decreto n . 8.891, de 31 de dezem
bro de 1937, passando a ser de 203.840 (duzentos e três 
mil , oitocentos e quarenta) o número'de quotas em que 
se dividirá aquela porcentagem. 

Artigo - .b — As quotas mencionadas no artigo an
terior serão distribuídas entre o Inspetor Cnefe de F is 
calização os Fiscais de Rendas, aiterando-se, pela ma
neira abaixo, a Tabela n . I, anexa ao Decreto-lei n 
13.828 de 24 de janeiro de 1944: 

N. de quotas 
de cada um 

- Inspetor Chefe de Fiscalização . . . . — L — 400 quotas 
Fiscal de Rendas — K — 400 " 
Fiscal de Rendas — J — 380 " 
Fiscal de Rendas — I — 360 " 
Fiscal de Rendas — H —- 340 " 
Fiscal de Rendas — G — 300 " 
Fiscal de Rendas — F — 260 " 
Fiscal de Rendas ' — E — 220 " 
Fiscal de Rendas ., — D — 180 " 

Parágrafo único — Continua em vigor o artigo 108 do 
Decreto-lei n . 11.800, de 31 d'e dezembro de 1940. 

Artigo 3.o As despesa^ decorrentes da aplicação 
deste Decreto-lei correrão pelas verbas próprias do or
çamento vigente, suplementadas, oportunamente, se ne
cessário. 

Artigo 4.o — Este Decreto-lei netrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os artigos 247 do De
creto n . 10.197 de 17 de maio de 1939 e 111 do Decreto 
-lei n . 11.800, de 31 de dezembro de 1940 e mais as dis
posições cm contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de fevireiro de 1946. 

J O S 3 ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Antonio Cintra Gordinho 
Francisco Morato 
A. Almeida Júnior 
Pedro A . de Oliveira Eibeiro Sobrinho 
Cássio Vidigal 
Christiano Altenfelder Silva 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria -Geral da Secretaria da In-
terventoria, aos 12 de fevereiro de 1946. 

Cassiano Ricardo. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

DECRETO-LE I N. 15.631 D E 12 DE F^VEREIStO DE 194G 

Reclassifica os cargos que especifica e dá 
outras providências. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 1 I 
Artigo l . o — F icam. reclassificados, nos termos do 

artigo 55 e parágrafos, do Decreto-Lei n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, como Assistentes Técnicos da Tabela 
II da Parte Permanente do Quadro Geral os seguintes 
carggos: do Padrão — M — 1 (um) Oficial Administra
tivo, classe J dá Parte permanente, Tabela III do Qua
dro Geral; do Padrão — L — 1 (um) Escriturário clas
se F, da .Parte Suplementar do Quadro Geral, Tabela 
II e ,1 (um) Oficial Administrativo classe I da Part« 
Permanente, Tabela III do Quadro Geral; do Padrão 
— K l (um) Escriturário classe G da Parte Suplemen
tar da Tabela II do Quadro Geral, ocupados, em caia-
ter efetivo, respectivamente, por Lourenço Granato Ju 
nior, Ruy de Oliveira, Blanche Pironnet Bezerra e 
Rogério dos Santos Gomes. 

Artigo 2.o — Ficam igualmetne reclassificados na 
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